
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 038/2019                               Em, 20 de Março de 2019. 

 
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidenta da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
O edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta a Exmª Srª. Marli de Medeiros Dantas – Presidente desta 

Casa, com a seguinte solicitação: 

- Indico a Senhora Presidenta que seja agilizado o processo de dispensa 

para a prestação de Serviços de Comunicação desta Casa Legislativa - 

Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 

Tal pleito está sustentado na necessidade de seja disponibilizado tal serviço 

destinado a população mais antiga que não usufruem muito dos serviços de internet, 

ficando assim sem as informações dos trabalhos realizados nessa Casa. 

 

Certo de contar com a sensibilidade da Srª Presidente na sua execução 

antecipo meus agradecimentos. 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 20 de Março de 2019. 

 

 

_______________________________________________ 
MARCELO DE MEDEIROS DANTAS 

Vereador Proponente 


